
município de planalto
CNP.I 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro
Fone; (46) 3555-8100

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 018/2019 DO EDITAL DE PREGÃO
ELETRÔNICO 101/2018

Pelo presente instrumento, MUNICÍPIO DE PLANALTO / FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com sede Praça São Francisco de
Assis, 1583, inscrita no CNPJ/MF sob o 76.460.526/0001-16 /
09.272.764/0001-00, Neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, Inácio José Werle, inscrito no CFF/MF sob n". 815.418.219-04 e
portador da Cédula de Identidade n". 5.846.233-0, aqui denominado
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa INGÁ CAMINHÕES LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
23.008.729/0001-00, com sede na cidade de Içara, estado de Santa Catarina, na
Rodovia Br 101, sn, barracão, doravante denominada CONTRATADA, neste

ato representada pelo Sr. Selmar Lago, inscrito no CPF/MF sob o n"
272.780.770-87, portador da cédula de identidade n" 40105244888, residente e
domiciliado na Rua Xingu, 233, na cidade de Pato Bríinco, infra-assinados,
firmam o presente contrato, que reger-se-á pelas cláusulas a seguir, sob a égide
da Lei n'^.lÜ.520/Ü2, Lei iT'. 8.666/1993 e suas alterações posteriores. Código de
Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no edital e anexos, do
Pregão ELETRÔNICO n*^ 101/2018.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de veículo novo zero km,
tipo furgão, mínimo ano/modelo 2018/2018, e os equipamentos necessário para
transformação do veiculo em uma ambulância de suporte de vida, para atender
a demanda da Secretaria de Saúde do Município de Planalto/PR, para
atendimento ao programa do APSUS, de acordo com termos constantes no
Anexo L Termo de Referencia, do edital do qual derivou a presente contratação.

2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS
2.1. O prazo de entrega dos produtos não poderá ser superior a 90 dias,
contados da emissão da ordem de serviço ou documento equivalente pelo
gestor do contrato.
2.2. Os produtos deverão ser entregues na sede do CONTRATANTE, aos
cuidados do Departamento de Compras, na Praça São Francisco de Assis, 1583,
CEP: 85.750-000, entre OShOOmin e ITliOOmin, em dias úteis.

3. DA VIGÊNCIA
3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da
assinatura do contrato ou durante o prazo de garantia.

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO ^ ̂
























































